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Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

1 — O custo da empreitada de beneficiação da Escola, mapeado nos 
Pactos Territoriais para o Desenvolvimento e Coesão para a Comu-
nidade Intermunicipal da Região de Tâmega e Sousa, é estimado em 
€ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil euros).

2 — O Ministério da Educação paga ao Município de Celorico 
de Basto, por conta da boa execução da empreitada, o montante de 
€ 9.375,00 (nove mil trezentos e setenta e cinco euros), correspondente 
a 7,5 % do custo estimado da empreitada e a metade da contrapartida 
pública nacional, previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dota-
ção orçamental do Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

3 — O Município de Celorico de Basto suporta o montante remanes-
cente da contrapartida pública nacional, estimado em € 9.375,00 (nove 
mil trezentos e setenta e cinco euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
através das rubricas orçamentais respetivas.

4 — Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Celorico 
de Basto envia ao Ministério da Educação os autos de medição da 
empreitada, devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias 
para proceder ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto 
para cada ano na alínea d) da cláusula 2.ª

5 — Os restantes 85 %, no valor máximo de € 106.250,00 (cento e seis 
mil duzentos e cinquenta euros), são suportados por verbas advindas do 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa 
Operacional Regional Norte 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante 
do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de 
Escolas de Celorico de Basto.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execu-
ção da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incum-
primento pelo Município de Celorico de Basto das responsabilidades 
constantes da Clausula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, 
não podendo este exigir, seja a que título for, compensação ou indemni-
zação a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha 
incorrido para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente acordo produz efeitos a partir da data da sua assinatura e 
vigora até à receção da empreitada.

Cláusula 7.ª
O presente acordo revoga integralmente o acordo anteriormente as-

sinado por ambas as partes em 6 de fevereiro de 2018.

Cláusula 8.ª
Publicação

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de dezembro, fica o segundo outorgante responsável pela remessa 
para publicação na 2.ª série do Diário da República do presente acordo.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Celorico de Basto.

7 de março de 2019. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educa-
ção, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente 
da Câmara Municipal de Celorico de Basto, Joaquim Monteiro da 
Mota e Silva.

312188608 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 6725/2019

Procedimento concursal com vista à constituição de reservas
de recrutamento na carreira e categoria de técnico superior

do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/9/2019
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, IP, de 5 de fevereiro de 
2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal com vista à constituição de reservas para a carreira e catego-
ria de técnico superior, do mapa de pessoal deste Instituto, no Centro 
Distrital de Viana do Castelo, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de tra-
balhadores em situação de valorização profissional, tendo a entidade 
gestora daquele sistema (INA) emitido a declaração prevista no n.º 6 
do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 37.º da LTFP, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

4 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos a contratação:
Na carreira e categoria de técnico superior, previstos no mapa de 

pessoal do Instituto da Segurança Social, para todas as áreas de atuação 
do Centro Distrital de Viana do Castelo.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Aos postos de trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional no 

anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, na carreira e categoria 
de técnico superior, com as especificidades da área de atuação referida 
no ponto 5 do presente aviso, designadamente:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, 
que fundamentam a decisão.

Elaboração, autonomamente, ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de 
apoio geral ou especializado nas áreas de gestão do cliente, administração 
geral e de apoio especializado dos serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores.

7 — Local de trabalho: na área de intervenção dos serviços enunciados 
no ponto 5 do presente aviso.

8 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo in-

determinado ou encontrar -se em situação de valorização profissional e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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9 — Requisitos específicos:
Referência A: Licenciatura em Serviço Social e Psicologia.
Referência B: Licenciatura em Direito.
Referência C: Licenciatura em Economia/Gestão/Contabilidade e 

Relações Internacionais.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

11 — Posicionamento remuneratório:
Nos termos do artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 38.º da 

Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto 
no artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro:

11.1 — Posição remuneratória de referência: 2.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 15 da TRU, para a categoria e carreira de 
técnico superior (€ 1201,48).

11.2 — Não será feita qualquer valorização remuneratória dos can-
didatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 2009 e 
disponibilizado no sítio do ISS, IP, em www.seg -social.pt, o qual deverá 
ser remetidos para o endereço eletrónico ISS -DRH -Procedimentos-
-Concursais@seg -social.pt, com a seguinte indicação no Assunto: Re-
ferência DRH/TS/9/2019.

12.2 — A remessa da candidatura por outra via determinará a sua 
não consideração.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve obriga-
toriamente, ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira e no 
exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho (quantitativa 
e qualitativa) obtida nos anos de 2012, biénio de 2013/2014 e biénio de 
2015/2016 ou a declaração da sua inexistência, bem como a indicação 
da posição remuneratória de que seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado, elaborado em modelo 
disponibilizado em www.seg -social.pt, na área do ISS, IP, sendo que pode 
ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
de factos referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

12.4 — Declaração assinada pelo candidato, sobre a proteção de dados, 
para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulá-
rio de candidatura ao procedimento concursal e no currículo vitae, nos 
seguintes termos: “Eu, (nome completo), declaro que fui informado para 
os efeitos previstos no artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de 
Dados (EU)2016/679 do P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) 
sobre o tratamento dos meus dados pessoais contidos no formulário de 
candidatura e no currículo vitae, entregues com a candidatura ao proce-
dimento concursal DRH/TS/9/2019, para ocupação de posto de trabalho 
no Centro Distrital de Viana do Castelo — do ISS, IP, pessoa coletiva de 
direito público n.º 505 305 500, com sede na Av. 5 de Outubro, n.º 175, 
em Lisboa, com a estrita finalidade de recolha e integração na base de 
dados do procedimento concursal aberto através do Aviso n.º (escrever 
o número do Aviso) e durante o período de tempo em que durar o pro-
cedimento concursal mencionado, designadamente até publicação, no 
Diário da República, da lista de ordenação final.”

12.5 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

12.6 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 12.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

12.7 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atentos à urgência do presente proce-
dimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular (AC) e como método de seleção 
facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS).

13.2 — A Avaliação Curricular (AC) destina -se a analisar a qualifi-
cação dos candidatos.

a) Atento ao conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas;

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é pública e visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) É excluído do procedimento o candidato que obtenha uma valoração 
na EPS inferior a 9,5 valores.

14 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.seg -social.pt

16 — Os candidatos aprovados no método de seleção AC são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do CPA.

18 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, IP, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

22 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Maria Filomena Dias Fernandes — Diretora do Núcleo 

de Apoio à Direção do Centro Distrital de Viana do Castelo.
1.º Vogal Efetivo, que substituirá a Presidente nas suas faltas e impe-

dimentos: Paulo Alexandre Sousa Fernandes — Diretor do Núcleo de 
Gestão do Cliente do Centro Distrital de Viana do Castelo.

2.º Vogal Efetivo: Maria Carla Mendes Ferreira Silva Lomba — Chefe 
de Equipa de Recursos Humanos do Centro Distrital de Viana do Castelo.
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1.º Vogal Suplente: Elsa Sónia Gonçalves Nogueira Gomes de Pas-
sos — Diretora do Núcleo Administrativo e Financeiro do Centro Dis-
trital de Viana do Castelo.

2.º Vogal Suplente: Filomena Maria Colaço Martins — Técnica Su-
perior do Centro Distrital de Viana do Castelo.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página ele-
trónica do ISS, IP (www.seg -social.pt) e, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal 
de expansão nacional.

20 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

312188049 

 Deliberação (extrato) n.º 431/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do 
mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

Ana Paula Martins Vicente Simões Franco, assistente técnica, no cargo 
de Chefe de Equipa de Processamento de Prestações de Sobrevivên-
cia 1, do Núcleo de Processamento de Prestações de Sobrevivência, da 
Unidade de Processamento de Prestações de Sobrevivência, do Centro 
Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Nome: Ana Paula Martins Vicente Simões Franco, tendo como 

Habilitações Literárias o 12.º ano e 3.º Ano Curso da Alliance Fran-
çaise de Lisboa, com a Categoria de Assistente Técnico da Carreira 
de Assistente Técnico do Quadro de Pessoal do Instituto da Segurança 
Social I. P. — Centro Nacional de Pensões.

Experiência Profissional: iniciou a sua atividade profissional em 
março 1974 na Direção de Serviços Financeiros e Contabilidade uma 
secção de Pagamento de Pensões; em agosto de 1982 foi designada 
para integrar o Gabinete Técnico de Auditoria onde exerceu funções até 
1985; transitou, a seu pedido, para Direção de Serviços de Prestações 
por Morte, na qualidade de organizadora de processos; em abril de 1989 
passou a integrar uma secção de Convenções Internacionais CEE França, 
onde eram organizados processos de reforma por invalidez, velhice e 
prestações por morte; em março 1993 por proposta da Direção de Ser-
viços passou a exercer o cargo de conferente e desde abril de 1994, na 
sequência de reestruturação dos serviços, a fazer parte de uma equipa 
de prestações por morte área nacional; em maio de 2006, foi nomeada 
para o lugar de Chefe de Equipa, funções que tem vindo a desempenhar 
na Unidade de Prestações por Morte.

Ao longo da sua carreira tem vindo a dar formação aos novos ele-
mentos a integrar nas equipas onde desempenhava funções, e foi por 
várias vezes solicitada a sua colaboração para fazer parte de grupos de 
trabalho, como por exemplo a revisão ao manual de recuperação de 
débitos. No passado ano teve a seu cargo um estagiário do programa 
de estagiários — PEPAC, com a responsabilidade de proceder à sua 
integração na área alargada de prestações por morte.

312190487 

 Deliberação (extrato) n.º 432/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, o seguinte trabalhador do mapa 
de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão para 
o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva nota 
curricular anexa à presente Deliberação:

Manuel Matias, assistente técnico, no cargo de Chefe de Equipa de 
Processamento de Prestações de Sobrevivência 5, do Núcleo de Proces-

samento de Prestações de Sobrevivência, da Unidade de Processamento 
de Prestações de Sobrevivência, do Centro Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Manuel Matias, Curso Geral dos Liceus (antigo 5.º ano), assistente 

técnico da carreira de assistente técnico, quadro de pessoal do Instituto 
da Segurança Social I. P., do Centro Nacional de Pensões.

Experiência Profissional: a 06 de fevereiro 1974 ingressou na Ex-
Caixa de Previdência e Abono de Família da Indústria do Distrito de 
Lisboa, na Contabilidade; a 28 de novembro de 1986, Direção Geral 
dos Recursos Naturais, Serviço de Pessoal; a 05 de maio 1992, Centro 
Nacional Pensões, organizador, Direção Serviços Prestações por Morte; 
a 12 de outubro 2000, passou a exercer funções de Conferente na mesma 
Direção; a 12 de março 2008, Chefe de Equipa na Unidade de Prestações 
por Morte de Regime Geral; em janeiro 2015, Conferente na Unidade 
de Prestações por Morte de Regime Geral até à presente data.

312190884 

 Deliberação (extrato) n.º 433/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, o seguinte trabalhador do mapa 
de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão para 
o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva nota 
curricular anexa à presente Deliberação:

Mestre Cláudio Manuel Casimiro Miguens, assistente, técnico, no 
cargo de Chefe de Equipa de Processamento de Prestações de Sobrevi-
vência 10, do Núcleo de Processamento de Prestações de Sobrevivência, 
da Unidade de Processamento de Prestações de Sobrevivência, do Centro 
Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Cláudio Manuel Casimiro Miguens, data de nascimento 21 de abril 

de 1976.
Concluiu a licenciatura em Serviço Social na Escola Superior de 

Educação de Castelo Branco, em 2009. Obteve o grau de Mestre em 
Sociologia: Exclusões e Políticas Sociais, na Universidade da Beira 
Interior, em 2011.

Entre 2001 e 2015, na categoria de assistente técnico, exerceu fun-
ções de educador no estabelecimento integrado da Segurança Social, 
designado Lar de Menores e Jovens de Castelo Branco. No âmbito de 
um processo de mobilidade interna, ficou vinculado ao Centro Nacional 
de Pensões, Unidade de Processamento de Prestações de Sobrevivência 
(UPPS), desde 2015, exercendo funções de organizador; em setembro de 
2016, na UPPS, integrou a carreira de Técnico Superior. Desde então, 
passou gradualmente a desempenhar tarefas de maior complexidade 
funcional, nomeadamente, análise e resolução de reclamações e funções 
específicas de apoio à Direção.

Possui vínculo de emprego público por tempo indeterminado.
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 Deliberação (extrato) n.º 434/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do 
mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

Ana Maria Vitorino Pinheiro Antunes, coordenadora técnica, no cargo 
de Chefe de Equipa de Processamento de Prestações de Sobrevivên-
cia 2, do Núcleo de Processamento de Prestações de Sobrevivência, da 
Unidade de Processamento de Prestações de Sobrevivência, do Centro 
Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.


